
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N °  1493/2020 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação ao 
Orçamento vigente e dá outras providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis, autorizado a Abrir 

Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação 	a or 	$ 107.132,31 (cento e 

sete mil, cento e trinta e dois reais e trinta e centavos) refe nte ao Convênio 

152/PCN/2017- Pavimentação de Ruas em Bloco Sextavados com Mei Fio, Sarjeta e 

Drenagem Superficial, com a finalidade de proce r com a devolução do saldo ara posterior 

prestação de contas ao Concedente e ao Convene te. 

Art. 2° Os recursos necessários à abei 

§1 °, II, do Art. 43 da Lei Federal n°4.320/64. 

de crédito de que trata o Art. l°Jobservará o 

Parágrafo único. O detalhamento 	crédito previsto neste artigo 	como fonte 

de recurso conforme disposto no anexo úi 

Art. 3° Fica incluída na Unidade stora do Município de ritis/RO, na Lei Municipal 

do PPA, LDO e LOA, as alterações aci a para o e 	e 

Art. 4° Fica o executivo aut 	do a cr 	emen 	
lkha, 

 e necessário for para 

finalização de prestação e nt 	nv^ io. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO UNICO 

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITOS ESPECIAL 

02— PODER EXECUTIVO 

02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE O 

26.782.1008 GESTÃO DE PROGRAMAS 9 
26.782.1008.1149 - PAVIMENTAÇÃO DE/41 

152/DPCN/17 / 

VS E SER VÇ 

INFRAESTRUT 

S EM BLOCOS 

S PÚBLICOS 

AVADOS CV 

Categoria de Despesa 	 / 	 1 Valor 
FICHA: 776— 3.3.90.93.00 - Indenizções e Restituições 	/ R$ 5.000,00 
FICHA: 777— 3.3.90.93.00 - Indeni'ações e Restituições 	/ R$ 102.132,31 

TO' R$ 107.132,31 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

REQUERIMENTO 

Uso do presente para requerer abertura de crédito especial junto a Câmara Municipal 

de Vereadores, para devolução de recursos provenientes de rendimentos bancários e sobras 

orçamentárias de Convênio, conforme calculado automaticamente pela Plataforma + Brasil 

(calculo anexo). 

VALORES PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

Saldo a devolver 
Convênio Objeto 

Concedente Município 

No 
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 
EM BLOCOS SEXTAVADOS 

Saldo de Convênio + 

Rendimentos 

Saldo de Contrapartida 

com desconto de Rend, 

 2020 

R$106.506,85 R$ 625,46 
152/PCNI2017 COM MEIO FIO, SARJETA E 

DRENAGEM SUPERFICIAL. 

* O restante do valor corresponde a rendimentos de 2020, que será estornado ao Município. 

Sem mais. 

Buritis, 19 de Outubro de 2020. 

Atenciosamente, 

/ 

JeantJ24imeida 

Secretário 

) 
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